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Artigo 23 - Altera o quadro do anexo VI - C, da Lei
Complementar nO 092, de 22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte
redação.

ANEXO VI-Ç - SERVIDORES CELETISTAS EMPREGOS EM EXTINÇÃO NA DATA DA
PUBLlCAÇAO DA LEI

• ' • ". ',. '~, j I', ',.. , •. 1 "!' .

.EMPREGOS - EXTINÇAO NA DATA DA PUe~I~Aç"Q
DA LEI . .' ".i. . <I .
Técnico em Contabilidade
Auxiliar de Contabilidade
Auxiliar Mecânico
Auxiliar de Pedreiro

.-

Jardineiro
Leiturista/lnicial
Operador de Booster
Supervisor Geral _ ...-.
Técnico em Enfermagem ---
Telefonistaf--='-'-'-
Topógrafo

Artigo 24 - Altera o quadro do Anexo VII da lei
Complementar nO 092, de 22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte
redação:

ANEXO VII - QUADRO COMPLEMENTAR

Laboratório

Artigo 25 - Altera os §§ 1° e 3°, do artigo 6°, do Anexo VIII, da
Lei Complementar nO092, de 22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte
redação:

U§ 10 _ O formulário de Avaliação Especial de Desempenho
será disponibilizado pelo Departamento Administrativo ao término de cada período de
06 (seis) meses, e deverá ser preenchido pela Comissão instituída para tal finalidade,
nos termos do § 4° do artigo 41 da Constituição Federal de 1988.

§ 3° - A Avaliação Especial de Desempenho terá pontuação
máxima de 100 (cem) Dontos ....
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Artigo 26 - Ficam acrescidos os parágrafos 4°, 5°, 6° e r,ao artigo 6°, do Anexo VIII, da lei
Complementar n° 092, de 22 de dezembro de 2014, com a seguinte redação:

"§ 4° - Os itens da Avaliação Especial de Desempenho devem ser pontuados conforme
segue:

I - Sempre: 04 (quatro) pontos;
II - Freqüentemente: 03 (três) pontos;
111- Às vezes: 02 (dois) pontos;
IV - Raramente: 01 (um) ponto;
V - Nunca: O (zero) ponto.".

§ 5° - A assiduidade é elemento integral da Avaliação Especial de Desempenho e será
mensurada e pontuada negativamente na seguinte proporção por falta injustificada e advertência no
período avaliado:

- até 01 (uma) falta injustificada: perda de 03 (três) pontos;
11 - até 02 (duas) faltas injustificadas: perda de 06 (seis) pontos;
111 - até 03.(três) faltas injustificadas: perda de 09 (nove) pontos;
IV - até 04 (quatro) faltas injustificadas: perda de 18 (dezoito) pontos;
V - igualou superior a 05 (cinco) faltas injustificadas: perda de 36 (trinta e seis) pontos;
VI - em caso de 01 (uma) advertência: perda de 05 (cinco) pontos;
VII - em caso de 02 (duas) ou mais advertências: perda de 10 (dez) pontos.

§ 6° - Para fins dos incisos I a V do parágrafo 6° deste artigo, são consideradas ausências as
faltas injustificadas, sendo essas as ausências sem apresentação de requerimento ou caso o
requerimento apresentado pelo servidor não for aceito pelo chefe imediato, em razão da
impertinência das justificativas apresentadas.

§ r.-Excluem-se do conceito de ausência, para fins do § 6° deste artigo os afastamentos
previstos como de efetivo exercício no artigo 55 da lei Complementar 017, de 16 de fevereiro de
2007.".

Artigo 27 - Altera o artigo r,e seus parágrafos 2° e 3° do Anexo VIII, da lei Complementar nO
092, de 22 de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte redação:

"Artigo r -Após a aplicação da última Avaliação Especial de Desempenho, o Departamento
de Gestão de Pessoas fará lançamento final da pontuação do servidor; se apto, o resultado será
encaminhado ao Superintendente para os procedimentos pertinentes; se inapto, após o devido
processo administrativo, será encaminhado ao Superintendente para a decisão final.

§ 1° - .

§ 2° - Será declarado inapto antes do término do estágio probatório o servidor que:

I - tenha 03 (três) Avaliações Especiais de Desempenho com nota final abaixo de 50 (cinqüenta)
pontos;
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11- cometa alguma infração disciplinar grave ou gravíssima.

§ 3° - A declaração de inaptidão, após ampla defesa do servidor, deve ser encaminhada ao
Superintendente que decidirá sobre sua demissão.".

Artigo 28 - Fica suprimido o § 2°, do artigo 11, do Anexo VIII, da Lei Complementar nO092, de
22 de dezembro de 2014.

Artigo 29 - Altera o artigo 12 e seus parágrafos 1° e 2°, do Anexo VIII, da Lei Complementar
nO092, de 22 de dezembro de 2014, que passam a ter a seguinte redação:

"Artigo 12 - A assiduidade é elemento integral da Avaliação Periódica de Desempenho e será
mensurada e pontuada negativamente na seguinte proporção por falta injustificada e advertência no
período avaliado:

I - até 01 (uma) falta injustificada: perda de 03 (três) pontos;
11 - até 02 (duas) faltas injustificadas: perda de 06 (seis) pontos;
111- até 03 (três) faltas injustificadas: perda de 09 (nove) pontos;
IV - até 04 (quatro) faltas injustificadas: perda de 18 (dezoito) pontos;
V - igualou superior a 05 (cinco) faltas injustificadas: perda de 36 (trinta e seis) pontos;
VI - em caso de 01 (uma) advertência: perda de 05 (cinco) pontos;
VII - em caso de 02 (duas) ou mais advertências: perda de 10 (dez) pontos.

§ 1° - Para fins dos incisos I a V deste artigo, são consideradas ausências as faltas
injustificadas, sendo essas as ausências sem apresentação de requerimento ou caso o requerimento
apresentado pelo servidor não for aceito pelo chefe imediato, em razão da impertinência das
justificativas apresentadas.

§ 2° - Excluem-se do conceito de ausência, para fins dos incisos I a V deste artigo, os
afastamentos previstos como e efetivo exercício no artigo 55 da Lei Complementar 017, de 16 de
fevereiro de 2007.".

Artig"o 30 - Fica suprimido o parágrafo 3° do Artigo 12 e inciso /I do artigo 13 do Anexo VIII da
Lei Complementar nO 092, de 22 de dezembro de 2014.

Artigo 31 - Altera o § 10, do Artigo 14, do Anexo VIII, da Lei Complementar n° 092, de 22 de
dezembro de 2014, passa a ter a seguinte redação: .

"§ 1° - A qualificação de que trata o artigo 17 desta Lei Complementar, deve ser aprovada
pela Comissão de Gestão de Carreiras, a cada Processo de Evolução Funcional.".

Artigo 32 - Ficam suprimidos os parágrafos 2°, 3° e 4°, do artigo 14, do Anexo VIII, da Lei
Complementar nO092, de 22 de dezembro de 2014.

Artigo 33 - Altera o Artigo 15 do Anexo VIII da Lei Complementar nO092, de 22 de dezembro
de 2014, que passa a ter a seguinte redação:
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"Artigo 15 - Para concorrer à Progressão Vertical, o servidor deverá encaminhar ao
Departamento de Gestão de Pessoas, através do setor de Protocolo da Autarquia, o certificado de
conclusão da qualificação no período compreendido entre o primeiro dia útil ao último dia útil do mês
de janeiro; a cada ano; que encaminhará à Comissão de Gestão de Carreiras, cuja análise,
deferimento ou indeferimento, é competência da mesma.".

Artigo 34 - Altera o inciso 11,do § 3°, e os incisos I, 11e 111do § 4°, artigo 16, do Anexo VIII, da
Lei Complementar nO092, de 22 de dezembro de 2014, que passam a ter a seguinte redação:

"Artigo 16 - .

§ 3° - .

1- .

11- avaliar a pertinência dos cursos de qualificação que foram apresentados pelos servidores, para
fins de Evolução Funcional a cada processo de evolução funcional"

111- .

§4° - .

I - os eventuais r.ecursosdos servidores devem ser protocolados em até 05 (cinco) dias úteis, a partir
da data da publicação das notas da Avaliação de Desempenho no Diário Oficial do Município de Rio
Claro.

11- somente o servidor, ou seu representante legal, pode recorrer da sua Avaliação de Desempenho;

111- o recurso só será deferido quando a Avaliação de Desempenho:

a) não tiver sido executada na forma prevista no regulamento;
b) tiver se baseado em fatos e atos comprovadamente inverídicos.".

Artigo 35 - Altera o inciso 11,do artigo 17, do Anexo VIII, da Lei Complementar nO092, de 22
de dezembro de 2014, que passa a ter a seguinte redação:

"11- avaliar a pertinência dos cursos de qualificação que foram apresentados, pelos servidores, para
fins de Evolução Funcional; a cada processo de evolução funcional.".

Artigo 36 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 15 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 10/07/2018 - Maioria
Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 062/2018

PROCESSO N° 15078 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre a implantação do Programa Capoeira nas Escolas da Rede Pública
Municipal e espaços públicos).

Artigo 1° - Fica instituído no Município de Rio Claro o Programa Capoeira nas
escolas da rede pública municipal e espaços públicos.

Artigo 2° - O Programa tem como objetivo:

.1. Disseminar a prática da capoeira, como instrumento de desenvolvimento
educativo, cultural e saúde;

11. Valorizar e fortalecer os Mestres, Contramestres, Professores, Instrutores e
profissionais da capoeira;

111. Disponibilizar os espaços das Escolas Municipais, Centros Sociais, Centros
Comunitários e locais adequados para a prática da capoeira, como meios
para promover a valorização da cultura brasileira;

IV. Fomentar o sentido de comunidade, estimulando o convívio com outras
pessoas, praticando a cooperação, a lealdade, a cortesia, e o respeito
mútuo, além de requerer constantemente a disciplina.

Artigo 3° - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei.

Artigo 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por meio das
dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 15 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia
10/07/2018 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 116/2018

PROCESSO N° 15136 23 DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias estabelecidas no Município de Rio
Claro realizarem exame de aferição de pressão :;1través do farmacêutico
responsável, bem como revoga expressamente a Lei Municipal nO2808, de 19 de
março de 1996).

Art. 1° - As farmácias estabelecidas no Município de Rio Claro ficam obrigadas a
realizarem o exame de aferição de pressão aos cidadãos, cujo procedimento ficará a
cargo do farmacêutico responsável, com o intuito de facilitar o diagnóstico precoce de
doenças .

.Parágrafo Único - A prestação deste serviço não poderá ter a cobrança de
nenhuma. taxa ou pecúnia a título oneroso por parte da farmácia em relação ao cidadão
do Município do Rio Claro, devendo o serviço acontecer de forma gratuita.

Art. 2° - Em caso de descumprimento desta Lei ou cobrança de qualquer valor por
parte da farmácia, será aplicada ao estabelecimento uma multa no valor de 20 UFMRC
(Unidades Fiscais do Município de Rio Claro).

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, mediante
a expedição do respectivo Decreto.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nO2808, de 19 de março de 1996.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 10/07/2018 -
Maioria Simples.
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PROJETO DE LEI N° 122/2018

PROCESSO N° 15144 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de banheiros em bancos privados no
Município de Rio Claro e dá outras providências).

Art .. 1° - Ficam obrigados os bancos privados no Município de Rio Claro a
instalarem, em suas dependências, banheiros masculinos e femininos, inclusive com
dependências próprias para as pessoas com deficiência, necessidades especiais ou com
mobilidade reduzida, para uso dos clientes e demais usuários da agência.

Parágrafo Único - A construção e a adaptação das edificações deverão obedecer
às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 2° - Os estabelecimentos bancários privados terão o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data de publicação desta lei, para realizar a adequação de seus
prédios, nos termos do Art. 1°.

.Art. 3° - O não cumprimento do disposto nesta Lei, no prazo previsto no Art. 2°,
acarretará em:

I - Notificação;
1/ - Em caso de reincidência, multa de 3.000 (três mil) UFMRC;
11/ - Na segunda reincidência, multa diária de 300 (trezentas) UFMRC até o atendimento
desta Lei.

Art. 4° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 10/07/2018 -
Maioria Simples.
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PROJETO DE LEI N° 130/2018

PROCESSO N° 15152 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Detennina que os laboratórios privados situados no Município de Rio Claro realizem coleta de
materiais para exames laboratoriais de idosos ou pessoas com deficiência em suas residências).

Art. 1° - Os laboratórios privados situados no Município de Rio Claro ficam obrigados a
realizar a coleta de materiais para exames laboratoriais de pessoas idosas elou portadoras de
deficiência em suas residências, quando solicitados pelo interessado ou seu representante legal.

Art. Para efeitos desta Lei entende-se por:

I - pessoa idosa, aquela que comprovar 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou mais;

li - pessoa com deficiência aquela com deficiência física, sensorial ou mental e que possua
dificuldade de locomoção, comprovadas por meio de atestado médico.

Art. 3° - Os laboratórios privados situados no Município de Rio Claro deverão afixar cópia
desta Lei nas salas de atendimento, espera ou consulta, em local de fácil visibilidade, para amplo
conhecimento dos pacientes.

Art. 4° - O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o laboratório infrator às
seguintes Sanções administrativas:

I - advertência por escrito, com notificação para cumprimento da Lei, na primeira infração;

li - multa, no valor 500 UFMRC (Unidade Fiscal do Município de Rio Claro), em razão do
descumprimento da notificação, a ser aplicada ao dobro na reincidência;

111 - suspensão da atividade por 5 (cinco) dias uteis, sem prejuízo da aplicação da multa, na
segunda reincidência;

IV - cancelamento do Alvará de Licença, no caso de reincidência infracional reiterada em período
inferior a 1 (hum) ano.

.Art. 5° O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua promulgação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 10/07/2018 - Maioria
Simples.
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Of.D.E.0010/18 Rio Claro, 08 de março de 2018

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o Projeto
de lei em anexo, que declara de Utilidade Pública Municipal, a Cooperativa dos
Agricultores Familiares de Rio Claro e Região.

Tal providência se apresenta necessária para fins de que essa
importante entidade possa se beneficiar de inúmeras vantagens legais, bem como
receber verbas dos Poderes Públicos, essenciais ao desenvolvimento de suas atividades.

Incontestável que os serviços cooperados se apresentam
como uma forma de possibilitar às pessoas mais necessitadas de se organizarem e
obterem melhores rendimentos e conhecimento na área de atuação.

Assim, o fomento a esse tipo de atividade se apresenta como
um importante meio de incentivo, razão pela qual se apresenta de grande importância a
declaração de utilidade pública ora proposta.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de lei em anexo.

Excelentíssimo Senhor
ANDRE lUIS DE GODOY
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

.: ••!"" •
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PROJETO DE LEI N°O~:1-tw!'&
(Considera d,e utilidade pública municipal a COOPERATIVA DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DE RIO CLARO E REGIÃO)

Artigo 1° - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal, a
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE RIO CLARO E REGIÃO.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.

Rio Claro,
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.An :)" • F008[3 ;3s$nciar·~e Ó COopOfélllva, salvo se ~:Ou'lcr unpossiotlilJélde 18cnica de p(eS13ç3o de ~ervlços, aWlcultor13S
tnnulí8res COI11DAP - DeclaraçM de Aphdao, que concorclem corn as ciisposiçües de5te 8$t<1tulo e que, pola ajuda r1'1utJ3,
dcseJem contrihUlf para a con~ecuçao de seus objetivos,
Pnragmfo único . O nurnero da cooperados n!.lo terá limite quanto ciO 111<))(lmO,mas não pOderá S~( ,nferiol ti 20 (vinte) pessoas
f!sica~
A.r\ ..\(, . PêlÍ<l asSOdt1r ..:;e, o interessado preonGtlE;(3 a FICl1a de Matricula, com a assinatura dele 8 dE! mais dU8S teslernunhas,
hp.;JI ÇOInO a d0claraçao de que optou I:vrelllente por 8ss0ciar-SIJ, crJnlolfne norrnas constantes elo Rogimanto interne da
cooporallvu.
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§'I' ..C;;Sl) o wter.:;ssndo seja membro de outra COOpef<lt,I':l, '.1e"er ~ ápnSenlar car:z. de refarendas por ela expe(ildé!,
. C IrHéressadu di:iVBr6 frequentar, com ~iprovdl;,mer,I<J, UIl, Cll'~lJ t)~1",f(:O de cooperativismo, r.u8 swà ministrado peli.1

,;ooper;'Itiva ou out'a ";H1tid")df,;
~l" . Conclll OU I' curso, (l Conseltio Nó Aíll11ífllS[r3ç~-lC ana!lsarâ " prc'p\.l5t'l d,' 3\lrlll$sào lê) se fer :) C.êSU,a deferir,], devendo
fem", I) Intúres:iado slIbsc(t.VI)' I~UO!élS-parles do Ulplt3i, nos termo, d(~·,ttestilt'Jto, .; ass'nar G livro í.le cnatriwia
~~-l", f.:. !;HJllSCfI';úo das Quuta~l-partes do Capl!::l! ~;i)Clai €J a ilSSln,nur:, !lO hVlo de !na\ílcul,j (:ornptenlf3I1t::;111 a sua adilli$s~lC /la

cooperatlVJ
t\n C," .. Pud.,rao Illgre~s8r na coOperatlVd, (lA{~t:pC:0i\d,l'lerilt: pO~'iU h ;UP'Jica<: '~,J,"sal:Sli:1ç,ml as condlçôes I3stClbol(JCI(I~k;;Iclsto
c:~fJl',ul()
F'art-I(.jfaro UriK~() - A repri;~Gnta(~80da peSGOil jurídica íwlto a coopel'<ltivc: S(~ t:lrÚ por nlfjlO ele pessca tisica ,')specíallll,1nh:l
(l,lSI!JI'alj;:t, medianle instrumento €!::pecifico dE: <'Jp1esentf1i;il(j com tkeno a UI',l voto e voz quantos estiveriHlI presentas
J0vidarr",n!e .tlentiflcõ:'!ol)::) por esclí!o
Art G" - Cumprlu/J () 'lue dispoe () art 4(" O cooperJI1!G aoquirt; todos üs direi;o5 e assume :odos os J~1Ver8s dec(:.(ronttlS de1 lei.
d,~SI(:est3luto, do código [l6 ética, se houver, e d,jS dl:Jilberaçõos tomu(laS pela G(nperatlV8
P:lrdgm!ü UIHCO O ,1SSCClm10que ~c9ltar estabe!e!~er vínculo empmgai,cio CO;" :1 cc-operati'.él p81duré o dlrt1ito d<'i '10tHr H 5t;(
v\i!rlJO "té que ~;q<Hn apro\,;)(jô:; 3S contas do exercício ern que deixOLi o emprego
,!l,rl 'T" - São direitos dQ CDCptlmnte

Vo~,lr e Ser votado para os cargos elei!MS d':l GOOp8.-"tiva
I. P<lr1K;ípçJ(J,I~ t\~seil'b~E:ias GeraiS, (jisellWlrb e votando 05 3ssunlos qcll! nf,';j fO(tHi1 tra:ados;
J. p'opor nV Conseitlo de Aomin:strapo, ao COl!selho Fiscal üU às Asselllblel% Ger<,!s !l;9dIClas do Intei'eSSI:J 06

CJOCH'1l!vi.l;
SUI!CI!:.l1(} dHsligamE:lnh1 da cüOpf;ratiV3 4u.,neo 1!\8 convier:
Solicilar l'lfórrnaçoes sobre $~11~débitos 8 créditos;
SolicltiJl' lilf,lfrnar;óes ~,():)re as "tivid,Jc!es cla cooperativa ij, fJ partir da rJéltétde pubIJc3çao do ediw! de convocaç8o da
!\ssemtJleld Gt:lra, Oldirràna, ci)osulrar os liwQS to peças d(. i3a!anço Gorai, que devem estar ,) cisposiçEm elo cooperante
na seue ela cooperatIVa,

§')" - /\ f,m de ~;ert;m apr,?ci<idas pela Assemblei:;1 Geral, as prOp03WS dos coof.\eradGS. r",fHrírJdS 8Jfl "3" deste ;;l1lgo deverno Si"r

2preStlnta::L1s ao ConseH)!) di; Adlllinistraçao cum a 8ntecedénc!<l lllinll1ld da (10) dél dias e constar do mspt1cHvo edita! do
,;onvoc3câo
§?' - As proposla~ subSCritas PO;, pelo menos, 1/5 dos cooperados, seráo obrigtltori:,:u1lente levadas pBlo C::Hi~elho de
,A.CirrllllislfO(;aOà AsserntJl!'JI(3 C(lral e, não o sendo, pod8rão Sílr aprowr.tMti5 direlaOltlnte pl~los l:ooper8dos propoMJnt0s
Art. a') . Sao ,jeveres do CCioparante:

1 Sub!icrevür e ín!egrJlrzar as quotas-parie:> do capital nos term;jS l1este 8statuto f! contrí'.il.ilr com as taxas ae SerVlç::) e
ünc8fOos operacionais que forem estab8lêclUOS:

2 Cumprir Cl)11l ,,'s disposições da Im, do eSlalut!j '2, se 1l0\JVI'H do c601;)0 dl: ótica, bern como rmlpei!8í as resotU(;OêS
lomadus pelo '::onseit1o (jo Admlll!STraçaO o t1S déliix,rzçoGti (la. A'Jsernt)íü:as Ge!als

,j S,)tda~er pontualrnente seus compromissos com o cooperatiV(1, dentre os quaiS I) de parl<c:par atf"amenle dé1 sua vir.18

..
't

L.

SOCIO!ar,i){) empresarial,
.:;. Realitdr com -' ccopüratMl os oper6;:Ol~:; econornic2.s que W1SlltUlJ!1I SlJa finé),idadf;:
;), Prestar à cooperativa intorm~Jçücs ret,lcionadas com as àlivillades Que l/lu i8cultêiram se associar,
~J

,
!....'\

r:"
"

Gobrrr as per(las do t:lXtlI'CíCiO, quando Ilouver, proporclonalmede é~ opu:ações que. re,1iizou com a cooperaliv(j, se o
Fundo de Ht?sorva 1130 lor suficianto para cobri-los:

{ rI
Prestar a cooperaliva GGclareciJl)(jl1to8 sobre as suas atividades ~'
l.evar êlO COnMClmE:l1to do Conselho de Ética, se houver, ou dO C()Il~elilo de Administraçao e/ou Conselho Fiscal/.1
8~,ls:êf\cla clt:! qualquer irregularrdadt: que atente conira a Ir:l, (J 6s!.atuto e, se houver do código de &!.C3;

~), Z(~Ié.lrpelo palrimóll'o material Q !'now! (18 cooperahva
An D'·\) coopomrl1e resporl(je slJbsidiarialllélnte pelos compromissos do coopera1:va a!e o valor do capital por ele suL1')crrto e o
li 1,1IIl,ill1l3 das jJí::rd"S que lhe coutler
Ar:. 10 - As obrlgaçot3s dos Goopermlos fal0cidos, contraiejas com 11cooperativa, G as oriundas ds sua responsélbl:idatle cOlno
COJI:ür3rte ,}m face a Wcaíros, passam aos herdHíros, prt:s;-::revendo, porem, após WlI "no (jo dia ela abertura da su:::eSri110
Pêlfóqrafo unH':O •Os herOE;iros do coopeT<lntc falecido tem direito ao capltai Inlc~ral!z:;ldo e demais crédJ10s pertenc8ntús ao "c/o
cUJus" assogurar.do-se·lhcs o d;re:ito de ingressv nei cüoperaHVél,
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b) DEMISSÃC, ELl;"INA.~Ã0 C EX~LU.5ÀO.
M, 11 - 6. li.,I1I1SS30 co cooperante dar-se-á a S(~C pi:l,!KlG, lornlaln:eril..? dirigido ao Conselho de .A.mnlnistração 00 cooperalivél. e
t'2.0 pouerà :ler !ltln(~dtl.

!~.I1 12· ,; eilmll1aç1)o tb cocperan!fJ sera realiza(ja ern vIril/de d(~ :nfn.,.;.11i de lei. dc ,::ôdigo de etica cu deste estatuto. ser3 feita
pe:u Conseltlo ue .Administração, após dLas adveMênclas por escmo ou, se hüllver codigo de ética, conforme Rt~gill1enro Interno
d:J Conselho ae Etlca da C{)operalivêl,
§l" - O ''::oJlselllO (li: AdJT1imSlraçâo POOf:(Ú eliminar o (;('l)p>1r?l't!e ~',J('

ai manlar QUí'llquer atlvlClade que conflite com os otl;i~tiv.)$ s;Jclais Jil ~o,lperatfV("
D) deIXar de cumprir as otJrlg3çoes por ele C0l1tralad8s 08 cooperativa
i,.~deixar dlÕrtidh2,lf, com a cooperalíva, as operações que constituem seu cbJeti'/o sociai
~-l2" Có:)ia autôntica dn decisão sera rem(~tid,1 ao cooperant6, por proC!lSS,l que comprove as dat,l" d3 remessa I;) do
Iccebllnenlo
~ 3" O cooperanre podertl dentro do p'azo de 30 (lflnt<.1)di<.1s.a contar da dala do rece-bim8nto da notificação. Interpor ((;curso,
QUi1 ;.,;rà efeito .s\Jspensívo ate él prirntwa Assemb!eia Geral, C2S0 o Regimento do Conselho de Etica náo definrr outros
pror:ermnenlOs
An 13 - A eXC;l!S~O do cooperanl6 será feita:
a) por dls$oluçáo da pDssoa Jundlc3,
li) por '-lIorte da pessoa física;
::) ~)or incap8cidade C/v:! não suprida:
,1) 1M deixar de aíen~lt~r ê)C1S requisitos estatutários de ingresso ou perfl1<1110nCltl na coo;;eratív8.
:.-..rt14, O <.lla oe .;m:lusao dI) cooperanw, nas terrl1,OS do incIso "d" do artigo antericr sera 0f~tivêldo por dech;àü do Conselho de
'\drnIIlISlr3Ç<JO, Illt,oranle lermo firmado pelo Presiden1e no dccumi:into I..Je malncJla, com os motivos Que o (!stenninarilm e
remessa !le comul1Icaçao ao Interessado, no prazo de 30 (tnl'lla) dIas, por processo que eümprov0 as daléls de remessa e
recebllnento.
rirt i~· Eill Qliéllquer c,":>o de cemissão, elimillaçi,io ou exC:us3o, o cooperante s6 le:8 direito a restilwção do capitai que
HltH9f<llizoll d~)vldamcnte corrigido, (1as sobras e de outros créditos que lhe !ivererTl Sido registrado, nâo lhe catJen(jo nenl1u:ll
outrO d!rerlo.
~11" , A. reslitlllçao de que trata este artigo ~ornante poderei ser exigido depois de a!)rovado, pela Assernbleia Geral, o Balanço do
!;XülciclO em qlJe o (;ooperanle tenha Sido desllp~J(j() da cooperativa
§ 2" - O ConselhO oe Adrnl/1lstráçáo da cooperarill<r pOderá determinar que a rcstltuçao desse capitéll seja fei:a cnl até 10 (dez)
p,lrcelas, a paf1lf do c.:ercici0 financeiro que se sogUir ao eill que se cjeu o desligamento.
§3'l . No caso tif: morte do cooperante, a restituição de que traia o parágJafo anterior será efetuada aos herdeiros legais em uma
só p3rcela, medlcnle a apresentação do documento formal de partilha Oll al'/arã ludícr31
§4() - Ocorrendo delllissóes, elimrnaçôes Oll exclusóes de cooperados em número \:ll quo as rest.tuíçoes dáS imporlãncins
relenO;lS neste artigo possam ameaçdf a estabilidade econõmlco-tinancelra do coopemliva, esta poderá restltLH-las mediante
U 11P.f'lOSque .resguarderll a sua continlJlda(j(l
§ C)" - Ouando a (ie'Joluçao do copital ocorrer de forma parcelada deverá manter °mesmo valor de cornpra a partir da Assembieia
Gera: Ord,nar:e que aplOvar o Balanço,
§ ô' . No CilSO t1tJ 1i),l(,lr1\lssão do cooperalHe, o mesmo Integralizará a vlsta e atualizado ° capital cOf/espol\tJenle ao valor por
OC<loJ30do S8U desligamento
;n 10 - Cs atos de denliss<io, ührrllnaçao ou exclusão acarretam o 'IenCIf/lento e pronta exigibilid<lí1e das \li vidas do coopt'lmnte
na cooperativa. sobre CUj11ilqlJld3Ção cabera 30 Conselho de f,>,drninistraça'0 decidi: I
t\J\. 17 ' Os d€weres de cooperados eiirnini3(jOs ou excluídos pf;rduram atÉ1 a dat3 da Assernblcia Geral que :;Iprovar o balanço de",

d . . I' I~~onias o 8r.erClcro em que Ocorreu odes IgiJ/1Itilllo .'

CAPiTULO IV •DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SQCfAL
Ar! '8 - O C:JI1Se,!I() de Admlnlstraçao da cooperativa definirá, através do Regimento Ifllemo, aprovado em Assernbltilia Geral, a I·,':; \
t.JHna de organiz.aç50 (lo seu Quadro social
;;rt 19· Os representantes do quadro sOl~ial íunto <'1 administração da cooperativa terao, en:re oulras, as seguintes íunçQCS
êj :lelVJr de elo enif8 ,1 üdl11ifll~\raçào 8 o quadro social'
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b) explicar aos cooperados o funcionamento da coo~er3t1'.'a,

c) ésclarecer aos cooperados sobre seus deveres p dlr<;!lt\J$ Illl,to a r:00pE.ra:íwl,

CAPiTULO V _.DO CAPITAL--~-_.---,._-"-~-~-,,
{}rt 2C - o. capital Hlicial oa coopl~rativa é de 9.100 (Nove 1\(1;:e CI-lnl) quoti:lS. tOlalllando RS 9.100 OO(NOVE)Mil!:? Cert'
R':Jals) e nao tera IIIM& quanto ao máximo. '

~ P-O capItal é subdividido em quotas-partos no valor de RS 10,00 (Dez ReDis) cada unidade

~ 2°·Cada cooperado deverá integralíz3r com :10 ll1:nirno <:ia 25 Ivinte e cinco) quotas e no máximo 40 (quamnta)quotas '

~ 3°·0 cooperdntB deve integralizar as quota~ ti ~i~t;;l, Ije Un1:l só ve/. ou ~~bscrevê-Ias em pre:.taçoas pL:dódii1s
mdepellllenremente de chamaéla, ou pormeío de contribuições

~ 4"· F'é-)(;j efeito de integralização de qu.otas-parte!> \lU de i'liJlnénfo do capital social, pocerá CJcoopfôra!1'In ['i:cúbür I;C1:-o
í:lviJhlldos preViamente e i:lpó:; flomologaçílo da .O,SSHllltJ€!IBGerai. '

~ 5" A quoI" parte é In(jivisivel, ln(ransfer'lvel a n<lo cooperadOS f1iÍo podendo serneQocíado dA lTlo,10 aIQl:m, m)!1l d,)(f(l ('Ill
H,Jlantl3 6' sua subscnçao, IfItegrahzação. transferência Ou restitulção serfl sempre ecnturi!lia no livro de llIiltnr.U\a

.~ 6" .. A transf~l'énCla de quot'IS·p'1l1«S entre cooperaaos, alE: que· este :l/inla o limite de 40 quotas, tOla! ou pdll.:lal ::>1.:1<1
f~~crltl;raca no lJV(o de matncula rnedlêlllfe lermo que conterá as assinaturas do cedEull€:, do ce$slonár.Q e do Presidenl.:: 0:1
cooperativa

~ In r~~a:<lef~ltü {ie .ernissao de novos cooperados ou novas 5ubsr.-ríçoes, li Assembléia Geral atuali!i:lI<Í an:lalrnentE:, wrn a
d!1'()'JilçaO de 2J.l ((iOIS terços) dos cooperados presemes com drrel:lI fi voto, o valor da quota·parte, consoante JJroposlc:lO riu
COrls(;lho oe A.drrllrllstraçGD, respeit,ldos os índices di: desv()lon2aç~lo da moeda puoÍlcadcs pOi en:ldade oficiai do Governo'

~ 8" • Nos ajustê5 pertó,jll';Os ae contas com os cooperados, a COOPW'lttVll pode Illclulr parCf'.tas ,1~stHlaiJds a Int8!lralrl.:lç,\:) du
qUOtas· pê:lltes do caplldl.

~ 9"· A CiX)IÀ~ratlva distrihLlfJ Juros dê até 2% \(\015 por cento) ao ano, Que só contados some a parte intt;Qmllzad" do cilpllal. s{!
11011Vp.rsot:ras

CAPiTUl.O Vi:.:-D~AS$EMBl.f!t~J?f_~.1
a) DEFINjÇÃO E FUNCIONAMENTO

)\11 /. •... A Assernbl0ía (ler81 cios CQ(}perados, or(lillária nu Ex!raordinaria. é o órgão ~uprHln:) da (;oo~.e"'li\;8, I~'lbendu·lhe 10111<)1
lütja €' Gualqu€:r (!eus;l.) d2 II1lt:ressed3 entidade Suas dellbHdçÕeS vlilClJl,lrn a Iodos. ainda qUtl ;'JUSilnles!lu (WlcordwJes

AI1 22 .. ft. Assernllít"id Gelai Si!ri:J habitualmtHlk ccrrvor.ilda fi :iingida pelo Presldent"

~ l' . PO(lera Irlrnl.ern ser convocado pelo CClnselho Fiscal, se ocorrem rnot;vos gravas e Jrgentes ou ainda. apcs sOliuj,r;:ao i",G
i.\t8ndllid, por 11~1(um qUintO) dos coop,nddos em pleno gozo de seus olmi[os SCCI<l!S

"I 1.' . N8ll plll1t<ra votar na t\semblél<l Ger",1 o cooperanw qu~

ai Tt:nh3 sitio admitido 8pJ5 ti cOIWocaçi.íO, ou
tI) Infll!lgir (IUall1ut;r disposição do Artigo 8u d~stt ústill'Jl!O.

An. :."3 . Em q\J<lit)u(~r nas hIpóteses, rafendas no artIgo antenCJr, as AssemblÜIi:ls Gtlr:,is $l)r50 COJWO[;adél~;COI~)an1tjCedCIICia
I1Hn·.I/lad(', 10 (dez) dias úlelS, com o homno d(;!iinido ~ma as trás COnV0CtlçOeS,sendo ot) quír1l!:! mlJlutos tnteJ\'~to ümr" i)1ri$

Ar! Z·l - O (JlJorurn para instalaç80 da Assembleia Gerai é o segurntf~

ai 213 (dOiS !t,rços) do número dH Gooperado$ em condições de ,'(ltar, em plírneira COllvocaç:,ü
h\ mmade 111<115 um dos coopemdos, em segunda convocaçao;
c) rnillIJ110de 10 (de?) cocpttrado5, em terceira convocação

~ 1" . Para efeito de wrifícação do quórul1l de que trata este arllgo, {} IllJmero de cooperados pr(~s(:ntes. em cadil COIW('iC:JÇr'O

será cOII',ado Gor SUnS assinaturas. seguidas do respechvo numero de malricula, upostas no Livro de Pre:;tnça
q 2') •Constatada a existênCia dfl quórum no horano eStabelecido no e·.iltal de convovaç.áo, o Pre5ident.~: I1I~tdl;lIiJ d p.ss\1rnb'eld t',
tende encnrracio () Uvro oe Presença mediante termo que cOlltenha a Ged3raçé\O do Ilúrn~,o ele COO!lcr3dns pres,}ntes. dilllGrd do
811Ce/l~rnl1nl(J 8 dêl cOllvocaçau correspondente, fará Ir31'1SCmVer Bstes <laoos pma a respp,~lI\1a (lIa
M. l7i N30 havenM quorum parél instah,ç;!u (!& Ass<"mhleiô Geral, sere fOlW n{lVJ convccaç;8o, <;0111anteceol)neia lIlinima ,le
10 (de;:) d,as utels. ,
?<lfagrafo úrllco - Se ainda assim não houver Qu6rurn para a sua inSt<llaçaO, será él(Jrniln1a a intenç80 de dissolver <lGOOpela:;va,
lato quú devera ser comunicado {lO 01'9'10 fritado. 1--:1
Art 26 - Dos editai:; (10 cOl1vocaçào (1a~A~setnbléias Ger21s ÔBvur;;IO::onstlr. l' .
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~I)a tjtH~o'nln~ç,iod8 cooper8lrva e (\ nutnero de! C<!,'a~'.rL' I\']CI('rlJI de r'~s~'_J:; JUfiCjlcaS C~,P.J. sl~gl1l(!<'i:',da ('Jxç'r(>S$~iO

Curv')(iJç;)I) Co Assernbleia Gera:, Ordin,íria ou Extraor<;inari", çon;·;)rJ"8 '> C'bO.
bi I,) dia €! fi hOla da reunião Em cada convocaçao, a~sin~ como o 10Galda sua realiz?ção. I~ qual, s81vo motivo Justificado. SfH3 o
l~<, sede social,
d iJ ~tlql!encía ordinal das convocaçôes.
j) a Ordem Cln Dia (lOS !r'lb8iÍloS. com as oevíd\.is 0Sp6ciflcaçót-;s.
ti) 'j nlirntlro di! cooperados l;x:sti':nte.s na data de sua expeoição para efeito de, cale\/Io tiO Quorum de instalaçao:
I) d;ll<J l~aSSir:;J!ur<\do rtSPQiI~iJvel rk:~I,~cQl\liocaçaC1
§ 1') k) caso (la C!)rlv()(;açóo ser fella por cnop8r,j':!:;;S '.i ecit81 ~,váaS..iiíliJdo. r,,; :n.,,,(·lO. p::lr S (c:;nço) Sigll3i(lriOS do dOC(/11'if:ll!o
que fl SOlldtou ..
~;~" . C" e~ijt;:\,s(lc COOvüC<:lÇfl() serj(1 aiw.1ctos em locais Visíveis das ú!:pf:ndênckls
GN,-"Imentó tr<lqucnlad:Js pelos cooperados, [HlbliCé.l(lus tlil: lamal Cle clrcldaçêlo lixai ou reg,ona', ou <:Iu<l'Jés de c0Il1Unb:çi:l0
elc\rônÍt:a
!\(L D - E d'l rYl1jJ81í1I1c:a d3S A.SS8ll1btélas :3elél::'. 0,(1111;)[l2S ou E,.tr(lord:f'I;lr 2S 2 dest,tu;:;áo <.ios membrvS do COlls"lho lia

F.dn.."",tr'IÇ"') ou do CO!lSfiltlO FISC'81

PaL'1grato ÚnlG(1 Ocorrendo deslituiçao que possa c:ornprolllBler a regularidade da administração ou fiscalizaçao da cooperativa.
prxl!:lra ti Assembléia Gerül designar admimslradores tó Gons(;ll1eiros fiscais provisórios, ale H posse dos Wv()~, cuín el8íçJo se
r"iil!zarú no pr;.zo máximo dt'l 20 (trinta) dias
A.rt. 28 Os trabalnos elas AssembléIas Gerais serão dirigidos pelo Presldt1nre, auxiliado um s8cretário "éH.l hoc", sendo por
1,(llllbé!Y'. cOllvld;ldo~ os OGupantes de cargos SOCiais a po(hc,par ca mesa

§ 1" - Na dUS81lcid (lO S&cretOflO e de seu substituto, o Prêsidenle conVidara outro Gooperante para SHGretariar os trabalhos e
1,IVr.i~(l respectiva aw
§ :';<1 . CU31HJe a A3se:nblél3 Geral nao tiver sido CO!WCCaOél pelo Presidente. os trabaltlos serao umgidos por um coopuran:e .
.;sco!llitl':l na ocasi':'D, e secretariado por outrO, r,onvloado por aquele, compondo él mesa das trabalhos os pnncipais interessados
n:i Sl,(i oonvoc:lç::io
,L\rt 28· Os oCllpantes de cargos sociaiS, como qUaisquer outros cOOp!.lrados, nao poderão vOlar nas decisões sobro ass'.Jntos
']ue a f'les se 11.1tIrnmdireta ou indiretamente, entf€ os qllms os de prest<1r;~IOde contas. mas nso fica riJo prrvadus 0& tomar DJrtü
lOS resprlcl:v()g Jeb~1tos.

:\1'\ :;C - Nas ASSt'lilltlie,8S Gúrals iJf!1 que forem (llscuUrlos os h,II::Jn'çQSdas CDnli:l5. o Presijen!<:àa :ooper:nivd, logo após a
Ilc'itLlra t10 R(lla:6Iio do ConsolilC! d.., Admirllwaç30. as peitils ·::ontzlbe:s (; o parecer düConselho FISGál solíc,tarao ao \J!oi1ario que
li Kliqu8 um cO,)peranI8 para cooldenar os (íebales e a votação da mRtOrla
~)" . Tritllsil1lllÓil [j direçáo dos trabi3hos. O Presidente e demais conselheirOS 08 ad:ninistraçao o ilscal (lelí;ari.ío a mesa,
pennanoccllc1o no reciPto. a dlsposiçao da Assombld;a Ger<JI para os esclarecimentos que Itles forem solicitados.
§ 2' - O coorden<Jdor indicado cSCQlhorâ, f<lltm os cooperados, (Im Secretàrio 'ad hoc' para auxiliá-!o na red8ção das deGisões a
~erelTl inci',J!l:l8s na ali:! Plllo S€crelór:o da Assernhleia Gera!
"-,rt :i1 •As delibll'C1t,:ÓI\S <ias Assemblolos Gerais 50n)t;nle poderao Vj~rS8r sobre ilssuntO~ constantes do (;0,t31 de COI1VOC<lI,:i'!o e
os (',l:8 C~)11lel8s tiverem imediata relação
§1" . Os assuntos Gue. não constarem 8XpreSS<lme'1ltj di) edllal de coilvocaçao e os quI? [100 satisfizcrem as ill1lilai~6es destE'
'1I1i;0, somente podmão ser discutidos após esgotada il ürt1ern d() Día, Si:Jndo que sua volaçao, se a matériA fof' C{l(1Slderaaa
obJeto de declsâo. S'1r~ ot)rígaloriarnenle assunto par,i nova Assernbleia Geral
~ 2" .. Pélr8 a volaçào do Qualquer assunto na assernbleia deV(l:11-Se averiguar os votos a favor, rJepois os votos contra e por (Im as
:;bslençhes Caso o I'lJ'nero de :Jbslençóos seJiJ s!>penor a 50% dos pre$8nlt:~,() assunto OGve ser mais nem esclareci,jo antes I

do (;ubmetê-Io á flova vot,tçào O·.Jser retirado da P3UtJ. qu,'Jf1<!Q não e dO inh,resstl do quadro social i"
i:;,t ~~2- O que ocorrer nó AS::'01l1uléía Geral j~)Vera constar de ata ClfClIIlstanciada. lavrada no !,wo proprio aprovada o aS5i{lada .
dC; :dlJl dos trabalhos pelo$ admllli~tradores e fiscal~, presentes, por um" cOllllssâo de 10 ((~ez) cooperados des;(JiladOs pC"ld
Ass0mbleli) Geral
.i.rt 33 - A5 deliberaçóes nas .Assembleias Gerais s01M tOnlc:das por maioria de vOles dos cOl'peradí)S presentes r.orn dirl;lto ele i

~owr, tendo cada cooperante direito a 1 (um) s6 voto, qualquer que seía o número de suas quotas-partes
§ 1" - Em regra. ti votação ser:; a descoberiQ, maS a Assemtllóia Geral podera oplar peto 'Jota secreto.
§ 2') ·:::aso o voto seja a descobtlf'lo, UGW}-S&ovoriguar os VOIOS a favor, os votç,s contra e as 8bstünçt>es.
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Art 34 . ::>r8sC:J'€!véem qua!ro (quatro) anos a açao para <'111."31'<1::deilb-:raçoes :la l',sse~11blela Geral vIciadas de erro, delo, fraudil
Ou SifllUl,lçao, ou tomadas COni violação (je lei ou cio cstéltu.o, cúnti:lúCi ,) PfdZü da cata em que a Assembléia Geral tiver sido
rea!·zada

B - REUNIÔE~, PREPA.RA T()F<!A2 -,Pr8·Assemhieías)
,l\n 35 - .A,ntecedendo a reali7<::l!;:ao das Assemblel8S Gerats, a C('op6,'at:'IO fará relJnlfjfl~ prep,~rí:1t6rias ae 8scíarecirnento, (l1)S

I'ldeos de cOúptJi8dos, (jl;l [,)dos os assuntos a serem votados.
Paràgratü únil.O •As reunibes preparatórias nao !13m poder (leclsóno,
t.,rt. ,Jb· As rtl:Jlw.íes preparatorlas sel'flO wnvocaja<; relro ~on!lI"IIH' dll ,t.drn:r'io.;traç'Go, com 8ntf,cedÂncia rninimíl de cinco dias,
iltravés (iü ampla oivulgw;Cm, informando as dat3s e ::'$ ::)(,;30$ rJe s:.ta re,lliz,ll;âo
,\.rL 37 ' Devem (/J!1stâr na OrrJe!Yl co DIa do ed.ta! Lle C~)!!V0caçao da asserr.t)Jelél um Item específico Dara il aplesentill,:,io do
re::;lJitaci:) dilg ff-lHlioes preparatórias,

C) ASSEM8LÉIA GERAL ORO\N.Á.RIA
t,n 38 A ASS6nlble:éí Geral Ofüirk~ri3, q:Je se real!Zdra 0Orig8:oriarnent& urna vez por ano, no decorrer dos :3 (três) pnnlülfOS
Jnl~ses 3pÓS o !(llmino ao tlX81<;Ício SOCI3i, dellberw;) sobrE! os seglJiotE's asSuntos. que dever60 constor d::l Ord'::!'!1 do Dia
:1; re:;lIlt~!jQ das çr&,as~,flrnbl~)jas (reun;,?es preparatonas):
b; prestaçé10 iJg cOlltas dos ékgjos de Ad1l1ifllstrdçóo, aCOrnp8!lhaJa di) P,m,cer do ConSl~ll\o Fiscai, cornpreendilncJc)'
Reiatóno lia Ge5t~o:
Ba'.lnço Gor::tl,
:l Ot>I1IOllstréltivü das sobras arlu:aÜas, cu das perdas, e Parecer do Conselho FíSCill,
A Plano de atlvi(bd\~ da coopf~ratíva para o exercido S\~Vlllnle
é:i destinação das sobras apuradas ou o raleia das perc!as, deduziMo-se, no prunelro t;at30, as parcelas para os furllhs
il:Jrlr;atorios;
d} crii1ç[l() de noves conselhos, como o ConselrK' de EtjçiJ, deflnimjo·lhl~s as ft:nçàes p,:ra melhorar o hIflGlon.,rnen\o da
cooper<1tiva;
te) ele,çiiü e posse dos comprJllentes do Conselho de Arjministrar;ao, dO Conselho Fiscal e de outros conselhos, quando for o
C;;IS;'>,

fi f:x'!çao dos lionorflrios, qralifcaçó8s e da cedula de presença para os componentes (jo Conselho e Admjn,straçall (~ do
C0nselt1O ;:Iscal;
9) quaisquer assuntos oe Interússe soei,.!, eXCluídos os enumerados no artigo 41 deste estatuto
§ 10• Os mernblos dos 6r(J~jo,l; eJe administraç:ãoe fiscalização não poderáo participar da votação das matérIas referidas nos itens
"b' G 'f' deste artigo
~ 2" ·A (l:)rO'J"çtlc, dO rela:óno, balanço e cCnt::l5 dos órgâos Je 8ejmínlSlraç3(l não (1eSOn6r3 seus Ci)rnPf)(lenle~ da
responsrJb:IIJCllle 1.")( erro, dolo, fraud" o,; Sifl1ilidçao. bem corno pfJr infr<:1çâo da lei ou d,~s{e estatuto

à) ASSEMBLÉIA GERo\L EXTRAORDINAR:A
:\rl. 3~1•A ASS6:1it,I,:ia Geral ExtraorCinána realizar-58-é sempre qUí.l 118Ci:lSSano, po<IDndo deliberar :;;)bre qualquer assunto de
lIl,erbSSe da coop8rativ(J, (i,:;sde que mencionado no echtal de convocação
:',f: 4ü· E (la compotônci::t exclu::wa (la AssGmbleía Gorai Exlraordinaria deliberar 50b:e os seguintes ,1SSun!OS:
~j) relol'ma co t3staruto
to) fus50, inc()rpO~aç3o ou cI():lr~1embrarneilto:
ci rnu:'.lêll1Ç3di.~úIJidlvo da socíodatlG,
UI dbsoluç<lO volul1li'lr;a e ,lcllmaçà0 de Iiquid::H1tE!$
t:) cuntas (10 hqUlddnte
ParJql'afú (1111,:0• 2,::Jo necessárlcs votos de 2/3 (dois terçcs) dos cooperados presentes para tornar validas as d6liberaçMs de
qllC Ir3m eslC artigo

o) PROCESSO ELEITORAL
i~((, 41 ' Selllpre que for pr«vi:51él il ocorrenci2. de eleiçóes em Assembléia Geral, o Conselho Fiscal, com a antecúdéncla, '.1810

!1H:liOS,idéntlca ao resportivo pr<1Z0 Ó;;! convocilça0, Crié1rÓurn Comitê EspeCial composto d~~três nwrnbros. tO(j0~ nào candici'1tos
i:l car(:os e!r,tl'.'os lU \~C()peféltiv", para c00r,j~nBr os tr<R'alhos em Çl<,;ral, I'tWlti'iGS à elElIção dos membros dos Consolhos de
Alimlnistraç;:i(l, Fiscal n, se nouver, de Etica.
tlrL 42 ·!'40 exercido de suas funções, cornpete ao comitê espacialmente
a) certificar-se dos pr;:l!os de vencimentos dos r'llandatos dos conselheifO'3 em exercicl~J e do núnl~Ho ue V3~;8.Sexistentes:

/1
j I'. ,,' \

\
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l'J\ dl'JlIl<]ar p.nU.) Ob ::oopemcos, através de t:in~uiarcS ehu Detros :11GiD~ 3:18(;1.,.100$, O IV.J~1Ieroe ,1 llatureza (j(i:; vagas ,1
pr<.!':'flcher,
c; ;;ülic,l:ar' ClO~ candidatos a cargo ",letiV(J que élpreS(;t)w:n certidé.,' 1l<:'J,l\IW~~ill matéria civel ~. çril1li:131 e (la ;:Jí(l!esto~ do~
cartórros \ÍClSCll.:l1iilGdS em que tenham residido ros últlll10S çmc<.: \'nos, DGtl\ C()Ill~~ curtiuá'.) do rugistro de Imóveis C;iJ8 possuam,
dI registrar os n()m~'$ (lOS c,lIlrjruatos, pei~ ordem (le If\SCnç<10. y,,,nfictlr,.jc. $'..: estio fiO gozo de seus direitos sociais t: Sl~ fUI
obsef\l.3cto o d:sposro no § 3° do 21ft 4(' deste estatuto
I;; ,'erilic3r, por OC,l~I(lO tkt Inscriç,lO, se existem ctlndiàatos sujf:!ltr.s ~lS incompatibilidade pr6vistas no p3r:4graio I.Irdco do m\lg,)s

:.lG t~no PiH89nliúl" do artiq(1 !ít3 deste estatutl), fçlZ€>'llh C'lll' que assinerr tieC'2roç::o f18galiva a n"speito,
t) (\r\;anlLar flGI\i:rS contefldo o Gurricu:u:n dos Cillldiddt( 5, C;,lS QUditi (;(JIt,:lf;(:), n é:n cid IndiVH':unliz8çâo e darJos praíl:;~inn<:lIS 'I:::
slJas (;x;.leflêllcia~ e pr{iticas coo;wr(jtJviSl<J$ \lU,l é<tl.'ilÇ30 il tempo do;; c()(Jpe[,~nte na cooperativa (; Ol,tras ei{llTlen!os qUfJ os
'!.50nUarn,
,,: di'iul()3r!l nomE> o cUfrlcu!u;)j de Ci:1(]élcalJ(jid!l~u, incill&IVe tempo tlll'! Qlí~ t';St.~ associado á coopen'ltlvél pZira conhoGlmenlo (li)S

,~o0pe(adn5.
[\! f\'3l!Wf ccn5ulri!~. II j.Horw)\,er 0rl.tt,ndlrne/ltos para <I CC'fllposiçào de chapas ou ullifl<.:açao Oi': c:Jr.cidaiur35 Sf" ter () C,iSO,

':\ ':'::;\iIíJaf a!:> ,nI.PlJ',ifl(:I</)ü$, !)révia ou pos.teriOrmünln íorf!llJladas por cooporarjos no go:!.o d8 ~\et:s dlrertos socidi::i, bflnl come <,IS

.]t::1lrn(;l:iS (!8 Ifrügu:andadus I1B5elt:lç00S. 8I1c3rni:)!l::.nlio SlIClSGorlclusóe:5 ao (;ol1seltlo (le Ac!mlllistraÇ30, para Q'Je elo tClm~ AS
prO'/ldênciasli'g<Jis cabiveis
5 p .O Cv'llltê liX3r:J prazo ~3:8 J inscriçao de Ci:llldldéJto:;, d,,, muJo que pOS&3m SGr (;8nI10CI(lü5 f~divul(j_ldo$ cs nomes 5 (cnco)
di:;:; <111!\lt1 da daI a da fl.,sseflltliúiá Gera: que vai procefl6r as eleições.
§ 2" , Nac Sl'! apfiJ5tHl1~1nrjoc<1nd;diHor, ou sen:l.:J o ~8U IHJlr:0ro inSufldBn:a, tatl8rá ao COnllfé procOd01 a (;~I~~çnoeWtl
iil\ertlSSados que i:1tel1ddrn 8$ CQl1dlçÓeS exigidU:.i 6 que conc1>rderr; (;orn as 1l0rrOilS e IDrrntihrj:J(leS aqlli previstas,
A.rt 4~~··U Prt!siJ61i(e da p.$sAll'Ibláia Ger::ll susp€rderél O tréliJéllllO 08;;\8 para que o Cooraenildor do Comitê ôlr:JélO processo das
,.?h~iç\jGSe a proci8rn3çóo ('\0:; eleitos.
§ 1"· O transcurso (ia,~ eleições e os nOl1"lesdos eleitOS con5taraO 08 ma da As',erntJlbia Geral,
~ 2" - Os eleitos p81cr 'Juprírefll vacânCia nós Consell1o$ dtl I~(jnllrll\>traçào Ou Fiscal exercer!:lo os cargos semente até o findl do
'11<\11(1810cios f8SP(iCtIVOS 8i1tecessores
~ 3" - f., posse oCQrrern sempre na Assembléia Ger31 em Que se rr:Kl1lzmem as úleiçôes, dl,pcis (li) enCerr,l(!3 i:lOrd0Jn do DI"
.'\r! ,14 - N?I() ~e delivJlldo nas epGGa$ (leVIOas a elEdçi.io df) Sll(:8SS(Ji'eS, por motivo de força maior, os prazos dus rn()lldalos dos
Jd:lllll:Slréldums (~fl:,CiJIS f~nr exercíCIO ';ulIs'jf)rWn-S6 i;l(llornatiCainen(ú pr,lr(onaLios pdo tomro nCCeSSfJrlü<.tú que se elolive a
,sucess,ro, Ilunca ~j,,~ill(le \la (noventa) (I,as.

f\rl. ·15 " Si.io inelcg)v\)JS "Iórn das pnssoa5 impedidas pc' li,Ú, Of, '~0ndo!H1(l:lti {j pena que v·ed8 8ír,d,J que hll'llp0rrrrii:1/l1ÚIIIt', o
:;(;I":;50!;l cafGOS pu~tiços, Ou por come ~ali!llcntar, pre\l'lfic~:l(';2.u. subomo, COflCUSS,h), pi::CUal0 Oll contra a econom,a p(Jr)ular \'l I"
pública Oli ,,; prop!li:;oade,

CApiTULO Vii - D~ AQhll!:!.!.§..TRt',ÇtQ
;1) CONSE:...HO DE '"Otvt!NI~m,j;ç"O

Ar~ ,Id· C C~'n~,G:l1üde Admljllstf~1y;~() G o 6r(;30 $UPtlll(ll' na IW':IlJt'1Uid ildmi!liSlI8li'J.'.l, 5filldo ,je sua COl1lpGt.2I1Giélpriv':;!lv,; \~
exclUSIva arE!spüns,l!.lj!iljad'~ pela uecis30 soore tpcjo e qUJlqU8f aS$unto iJe craem ecOnÓn!lCd ou soci;:J1. ele inleress(' d;:l

co,)pCralivn OU de ·"t;US coopmados. Ms tfml'lOS dole" deSle Est2lUtG li do I'H(:orn()f\dJç'OeS da P,ssenH.!leia Gorai
ft.rt 4,' , O COrls,;iho (Ie ArJl!lfni::tfação sara composto por $(ji5 membros, sendo três titulares e tr&s l;lJ\.ller1l8S tOrJos CJS
cooperadOS no gozo Otl SE:US[Jlrl~itcs sOl:iais, elciios pela Assernbll),J Gerál parti Uili mandado do3 tres ,lnQ,>, sendo obri~Flt6rjcl, aO

t~r:nin() de cada mandatu, a rOr1C1vaçâodc, no '))Hlimu, 113 (urrllerço) dos seus COm[;ÜJlmllt;i;.
F;,[,J!Yélio único· Nào podem fiJ!.t~1 p<Jrt8 do COfl50lho d~ ,4,drnIrlISlraç~If), a!ern Ó()~ rnrJie~)ivels HII\;rT;er,~dos nDS 31tiQ05 4i:i dnsle
c;~,iJ',lIlO, os partJlltes ,>,l1lrt> si ali? 2') (sB~;lJl1di)) WJU, &m linha row (lU coldn[,ll, ['ero os. que I8nham eX0rcido riO::>Ijilirnos ~;ois
rli\;:"l,~, CiHrjO p(lt11ico el8tM) ,
tirt ·H' . I)s rnúrr:t:rlh tiO C:of1scho U8 Adillill;~twc;80 escolheráO entre si, no ato G(~SI.J pm,tc, aqueles que exercer~i» as ;unçóes
do Oi 'elO! PreSldcme, Direlor Vice Presidente DIretor Secretario c Diretor SeglJoóo Ser:retário Diretor dp, Finanr;as, Segundo
Clfeto! do Frn~nç<ls CUlo~~poderes c atribuições ~e d81ínern no Regimento imc;,rno da Cliop0rativa, aprOIJ~id(.l fJeiJ P\ssorn\!!uia
Gemi
§1" - No;; unpeOUnE:nlOS I)or pmzos inferiores a 90 {noventa} dius de um dos diretores, o Conselrlo de AWlIinístraç<lo indicará o
sulhtitutü ns(;oll'lll.lG "nlfo os seus membros



§ )', - :)e f.) n(Jlncro de i!18mbro!, de Conselno de ,<\dil1.ni~trtç"h har p:JOi;!.Ído) rt"nos da /!18tade de seus illE'mbrns deV('Yil ser
,:(Ji']vocada Ass8rnhlóía C,~ral para o preenchlrnen!o aas .••agâ~,
Ar! 4~l - O Conselho de Administraçao rege-se pelas s€g.J!nws normas:
.1) reÚHtl-Se Ordlll,Hlam6nle uma ver por mês e exJraonlINlrIfill1e.'l'e sI'mpre que necessârío, por con'/ocação do Presi(jon'c, da
lIIaloria do pr6prlo Consnlllo. ou amda. por solctaçáo do Conselh(, Fls. ai
1:) lIf1lilJHrCi\/i.llldafll8nte com a pre:sença da maiorra dos f.eU5 rnembros, pr011ilUa il represent8ção, sendo as rjéCISô8S tornadas
!'(Hl :1;aiona 51:111.'105da votos elos w~sent€s, reservado ao PiflSídf:lnt8 o VOlOde desempate,
c\ as d811\}oraçóes serác con3iqnadas (i!o) atas Clr(u'>I';!?'1C'31~'~S I~'vr?(jas nl 11'.':')prcpno, Ird8s. aprovadas e assinadas no !;Ill co~
ti ,lDillhOS pelo~ rnelll(Jro'S (lo Conselho preS8IHeS
Pdrà~l()fo Úl1lco-Perdorfl autornalicwnente o cargo o ITlerntlro do (;ol1selho de Adm::llstração que, sem justlficJtívé\, faltar a três
nillliioes ordi"áríí.i5 cOnsecutivas ou a seis reurjões durante o ano,
r,,! 50 - Cabem ao Cül1:;ülho clt: Administrar;ao, oentro dos Iirnili:Js da lei e dtlSlil eSlallllo, as seguintes <:tribuic.,:óes'
<1'propcr à Assbml:IBla Gera: as pü!itlcas <) nlet3S para orientação geral das alividades da cooperativa, apresf~/1tallClo programas
de 11'3balho e ürçi:unelllo, ",iêrn de sugerir as medi(Jas H sert~rn lom<ldas,
ln a'laliar e providenc:.3r o montante dos (('cursos linanc,}lrOS ~1doS Illeios neceSS0r'JS ao alB!1dlrnentc das opéraçÓf,S (; serviços,
c') ds:inl3r préVlarn(jnte .; rentobilldade das operações é servíço~, oern como ,. s~a viabiiid8de;
d) estabeiecer <JS normas pa.ra funcionamento da cooperativa:
t:) 1,)laOori.H,Junt~lment6 com lideranças do qJadro social, RegImento interno pi:lr~ a organlzaç;lo do Quadro social
r) l.'st;Jtml;!cel sHnçÓeS ou penalidades él &tlltlnl (lplicaoas nos C8S0S de Violação ou abuso cometidos contra disposições de lei,
(jes{t'; estatutl, OUlldS regras dO f\:llaclonarnento com a t-mLdilrJe Que V€~r,hal11 a ser estabelecidas:
V; deliu8rar sotH(, a ,KjrniSS;)O, ertrmnélçào 0 excli.Js<io de. cooperados e suas IInplicaçêies, ber!' como sobre a apilcaçáo Ou
.~ielJaça() do multa,;,
lI! d",liber:;Jt sübm i.l COI1VOc,açao da Assembl.t3ía Geral e estabel~lCt:r sua Orelem do DI(), (;ons;óerando as propo~tas d:JS
cOllpera:.Jos lluS termos dOS paragrafos l° e <,o do art 7":
I; t':S'i:lDelecer a 8strlltLlra ilperacional da adrninislraç(l() exe;,;uhva dos negócIOs, criando Cdrgos e alríbUlIldo funções. o tixando
il0l'lnaS para" adnllssâo e demissão dos empregadOS;
j) fixar as norrncl~ discl!.\!inares;
k) Julgar os recursos formulados pelos empregados contra deCisões (jlsclp!in;:lres,
I) ::Jyali(lr á conveniência e fixar I) limite de trança OI,;seguro de fíde!íü:lde pare:;os emprega dos que manipu!arn dinheilo ou ','alores
(1::1 cooper3lwa,
111)lixar as (1eSpeSas dt'J 3(1n1lnistraçào em orçamento anual que Ind;que a tonte (jos recursos para a sua cooertura,
il) contratar qUéll1do SH filer nncE:ssilrio, um serviço independente de auúiloria. conforme disposto /10 artigo 112, da Lei nO 5 i'G4,
dG :6.12,1071;
:)} indicar ba:lco ou b(~ncos nos quais stJrao leito:,; neÇJoclo5 e depós:tos de numOfaflo, e fixar Imite máximo que podera ser
mantido no caixa da cooperativa;
p) c~si<ohe!ece( as normas Ge controle (iOS OPÚ(ilçÕeS e sl.lrv:Çús, venfiC'8nuo nlellsaII1H'Jnte, no minimo, o eSlaclo 8conô:nir,o·
rllliH1CI'lIfOl;:l cooperativa e o desenvolvimento dm; operaçdes e serviços, atraves de l)alai~ceta5 (j defllonst:at'lvos especl!lcos'
q) <illqUlnr, alit'n8r ou onerar bens Imóvei::: di) socleaãde, com expressa autorizaçao da ,A.ss8mb!eía Geré1l,
í) çúntr::iIr obr:g2.\:6es. Imrdgir, adquiru', a!i~nar e onerar bens moveis, Gf,d!)( dlrclios e con5hl.uir mandatários:
S) fixar anualmen1e taxas (jt.?st:nadas a cobrir cepr8Claçâo ou desgaslo dos valores qUé compõem o aUva permallente da entidade,
t) ,elar pela Cllnlprtll1t'!nto (!a legislaçao <lo CooporabvlSlllú e OLlfras aplrcáveis. bem corno pelo atef'dirnenlo da tegisluç<ío
tral;alhlsia perante St'JS. empregados, e flsc~~i.
~ 1° - O Presidente providenciará para que os demaiS membros do Conselho de Admin:stração f0cehmn, C0l11a antecedência
ll1ínin~â de 3 (!lt~s) (liaS, cópias dos balal1cete~ e demonstrativos, planos e prcJ8tos e outros documenlos sobre os quais tenham
que p:'OllLJllCiar-se, sendo-lhos facultado. ,linda anteriormemo à
r0lHllâo correspondente, inquirir empregados ou cooperados, p,=squisClI' dOC\lr1l611l0S, a flln óe dirimir as dUvidas eventual/llente
(lXistenk}S
§ .~c _ O Conselho de Admimstração solicitará. '.io/npre (jue julgar conveniente, () <lssessoramentc ae quaisquer fUr1CiOnános
gracuildos par<) auxiilã·jo no esclareCimento dos assuntos a der,idir, podendo deternwmr que qualquer doles apresente,
previamente, projetos sobre ques!bes especificas,
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'\

8



§ :ltl - As normas estabelecidas pelo Conselho dt>,Adm~:li~~ra:;ã,) ser:o bai)(<\,ia:. on: íorma de Resoluç:Óés, Re~lulârnentos ou
In'Hluçóes qd"" em seJ conlunto. cO!1stilUlrao o Reu"nemo Int~rnt) oa cooperaliv21
I\r:. 51. AQ P:e:Jidel\le compelem, entre outros, deíin:dos em Regimento Interno, os sr,;gutntes poderes e atribuiçõp.s·
a) dingir e superVIsionar todas as atividades da COO;:lera!iva;
b) baixar os alOS de execução das decisões do Conselho de Admíf"il,\ré'J(30
C) asSinar, luntamente com outro Diretor ou outro ConsC!lhGírodesignado pelo Conselho de Administraçao. cheques, conlrmos e
dHlnais oO:;lIn1entos constitJtivo~ de obrigações;
d) GOIWOCilre presf(jir ~lSreuniões do Conselho de Ar.rn!'1is~ra,;ào. 'lwn Cor~)o ar .'\s$t:mb!eias Gerais dos cooperados;
0) apresentar à <lssemt,!eia Geral Ordinarífl
I Rekl!6n·:>.j" Gastâo.
"!. 3;.1Ianço Geral
3. Dl':mol1sfri.ltlvo d3S SObras apuradas ou das Perdtis veriílcedas no exercícIo fj o Parecer do Conselho Fiscal.
fl representar ativa e passivamente à cooperativa, em JUIzo e íora dele;
0) r8presentnr os cooperados, como solidário coa; os fll1anclamentos efetuados por intermédio da cooperativa reahzados lias
!illittaçües da le: e des:e estatuto;
li} e,élborar c plano anual de atividades da cooperaliva;
li venlict1r penodicamenre o saldo de caixa:
i! acuJ11p<.mh8r, jlmtnn18nte com a Administração Financetr8
Art 52 - Ao I/Ice-PreSIdente compele In!6reS;>(jr-se pennanentemenl~! pelo \féllJalnc do Presidente, subsütulndo-o em seus
1ll\:Jed:rnentos infenor6s a 90 (noventa) dias;
t..rl 53 - Compete ao Secretario, entre outras, delini(jas em regimento interno. as sogL,lrt€S alnbui(jões.
d) si\l'retariar os trabalhos e orientar a lavraturG drls CItas das reunIões do Conselho de Aoministraçao e dH A~sef1lbleia Geral,
rospúnsabllizando'S0 pela guarda de IiV~DS,documentos e (lrqwvCJS pe~unentes;
b) assinar, !untamel\\e COI11o PreSidente, comratos e demaIS dOG\Jmtll1los c::olIslill.ti'iOS de obngações.
c i Na vélcânôél (/e$!tJ o suplente assume,
Ar! ::A - Compete ao Dlf8tor Financeiro, rGsponsabiliz&ndo-se pela guarda de livres, aOCUJ/1l:.mtcs e arquivos per/mentes; assinar.
juntamente t.:om c Presidente, comralos e demais conslitutrvos de o/lngaçoes, bem COIllO clleques ballcar/os.
ti) t:uhldr dos documentos fiscais,
O)preparar baJan;;eles para as assembleias
c) Rea/lzar os pagamentos,
(1)Na vacância ceste o suplente assumo
A'l. S!i - Os (jrjrninís:r::Jdores, .;!eltos ou contratados, nào 5i1rao pessoalmente responsáveis pc.las obrigações que Gonlrairem em
nome da cooperatIVa. mas responderão solidanamente petos prejuízos resuliélntes je desídia e omissi.\o ou se aglfam com culpa,
ü.)lll ou má fé
§ 10 . A cooperatiVa responderá pelos ales a que se relere este artigo, se os houver ratifiCadO ou ceies logrado proveito.
§ 2° - Os que participarem de alo ou operaç3o social etH que se oculte a natureza da s()cil~d,lde podem ser doclara,jos
pcssot,llllenle respol1s.'lveís riE:las Obrigações em nome dêla contmidOs, sem prejuí::o das sanções penais cabíveis,
§ 3" - O IIwlI1,l)rü do Conselho de AdministraçãO que, em qualquer n,ornento referente a essa ope~aç50, tiver interesse oposto ao
(lJ cooper(l(:va, 1);)0 poder a participar das deliberações relDClonadas com essa operação. cumpnfllJO-me declarar seu ()
Hllpedilnento f
§ -I" - 0$ component()s do Conselho de Atimin:stração, do Consr:111o Fiscal ou odlros, assim como os liqllldames, equiparam-so I r"
:IOS odministradores das SOCiedades anônimas para efeito do responsabllidélC!f:l Cnn1iT1éll.
~ ~v _ Sern projuizo Ud ,'Ç~IOque possa j~aber a qualquer ,:oop(>rante. a WOporéll'Vil, por Sous dirigentes. ou represl;lntada [.IOf
cooperados .asGolhldos em Assembléia Gerê1!, larÊ] direito de aç:ío COr',tro os administradoreS, para promover a sua
respons3t)i!idnde,
.-\'"1. 56 - Poder;') o COI'$(;1110 de Atlmlnístraçâo cri;:..rcomités especiais, transitórios ou 1130, para eSlud3r, planejar e coordenar a
wlllqs,) dH qu()~tões especHícas, rela\lvas ao íunGÍünarnenlo da cooperali',a
p,ll 57· As iunçóes da Mmirllstraçiío Executiva dcs rV.Jgoclo',; sociem; PQuerjo ser cxercioas por técnicos. contrõ\ados. segur.do" ,
ú~truhJrCJqUtl for (J~tabeleCid<l pelo Conselho de Adm(nlstração. ;.
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id\PITJLOY.:lL-º'~,"C<2ri;:~d;()f'2.(;~h
,C,r! 68 " o~ nec;ó;~ os e abvidades da c\Jt'peralí\m ::.erJO ::scattz"clo::; assldua e rninuciosa:'ftl:n'e p'Jr um COrl>;e1!lo FisC'a"
consll1\!ido de :3 (t'é~) mem~!05 efetivos 8 3 (trés) suplerr;e:;, lot1l)$ C(,\OP8f3uOS, elR!tos ili1lJé1trnentt!pela ,ú,s$ürnb'é:a GNal, H,né1o
P,~rtl1ll;(j:l il reelelç:3ll de apenas 1/3 (um terço) cos SElI1S mmpuentrs Náú podem fa~er palt\'< de Conselho F:SC31 alem dos
1I'it)\~giveis êIlW:\ •.,r<lnos 110a11';.I0:.16 des\,;) esta1UlO. ,)S parent",::; (1')3 { ol'sel/lorres de ,~drni'11straçáo àb ';r" (~,"gut\tJo; grau, 0111

1111112,f\lla OU colaler3:, bem como o:, parentOf, entre !5i ;)té esse grêjU

§ 2"" 05 :::oop~)r",j:)~1 n~1~lpOlie:n exerc,,1' cU!nula{jvõll\eIl:~ t;rlryo~ fiOSCG~ls(~HiI::Sdç ,.,,1r11Il1istri:1çai:t, Fiscal e, Sf! !10UVt'<r d':l É~iC~i
:"'11..:'9" O O)ll~elih.J FlllCd' r0ímt':-St:, lJflllllarltlrnell'q, 'Jif':l "ez t'm IlIt~S ,,!, e:J"aor,,:;.ndrí::HIlHnte, sempre que Ili::lcessario, co:n a
,<:1Tlicipa';do de :3 (lies) (ios SE:US membros,
~I" " Em sIm pr.rntl!r:'J mUllia!), os conselheiros eS(:(>Illerao "'otr8 Si, li!'!! ~ecr8tlJi"1) pclld ii la'iralura de atôS f, um CUOf\J!;!naiJor
i~5le \I'1(;ulnbl(Jo \18 convocar e dingir JS reunióes,
Y'>" •As rcttJniQe,: do CO!lsoll'iO F''3ca! po,j0ráo S>?,fccnvecaClas, i':110da Our qUillqUi!f d& ~eus i11eiV~ros, po: SO!i(::1éiÇM (jo] COf1í;"lho
'Jí:~df1)i:l:i(WÇ(l() ou di:! ASS21l1bléli'l Gto:wl
~ll' I'oia<l1I$('I1CI"de) CoordenaDor será üscolhido um :5utJSlIl.l:t,], no CCZ1Sí,)O para j,r'glf os trabalhos,
§ -1" . As ;10IitW:IÇ<lllS :=;er<10tomadéls por m::\Íoria simpit;::; de valOS e Gor,Si3fão do a:a, :avf;'Jda em liVfO propíio, lida, ê1provadô ij

a~slnClda ai) fnal dos I(abalhos de catia !eunlao, por 3 (\rê~j conselheiros pri"senltlS, mUlcados pela Ássembléia Gt:::ral
,~rt. 60 Ocorrendo três ou mais v3gas no Conselho Fiscal ou no Conselho de Ética, o Conselho de Admini:-,lrar,:L1o cleterminará a
convocayéÍo da I\sscmblúia Gemi para eleger substitutos
Ali G1 . C0mp~ite elO COM.8!tlO Fisca! 6Xf:rcer aSsiduél fiscrdzaçào sojre 3S opflraçê>cs, 8Wlda(Jes t) serviço,; do t:ooperal.va,
';',é'!11il\i-m,iG 11'/fUS,contas € documentos, cabendo-Ih(l en\le outras, <1S::;eOl/inles au,o"içó"s
~I;l\lnteq" merIS31111E'iltü, o S3!do ,10 numerário eXlste.'He em caixa v(J(,flcando, Inclusive, se o masmo e<;\à dtntro dos limites

,.~~liltJ,,!\f"l:ldospelo Conselno de Aljnll!lIS\r~lça(}:

t)} verit.c:3' ~o (IS extratos d~ conlas bancarial; G~Jderern com a escritl;raçao da CÜ0p8I'811Va;
G) 0x,\il1i:13r S8 (I llIolltrillle daS despesas e inversoes redhz3das esrao de conformiilade COI11os pl\lO(\$ e declsóes do CC!1selho
:le Adlllil1ls\r;:\:(lc
d\ \'t:rt!lca~ S~(\$ opemçóo5 re",:,zaddS é serviços Pf(Jst<l(lUS corrosptmdiinl 81H vollHn8, qualidade t! ,<l!or d; COIWf:i1ênci<is
t:'CY1Óllllco·flnclIIcoir;:n; (I" CoopH"ltíva,
i-l) CtmllicCir-~t= ~t,(,COI1;,ulho ,j~ Aotluni,:maçâo vem:;.e reunindo mç;ul(~IIJle:lle e se eXistem c8rgos vagos na sua conlposll;~\O,
i) a'IG!I~JlIéll ,;o ';XIStürn reclami3çoes dos cODpHrarJos quanlO aos serv:ços flre~t8Jo:),
9) .ntt~i(dr-Se ~12 :) Il.,ct~blm8nto dos crédilos Ó f(;ltQ com regularidade e se os cornpron1ISSOS soclaís S30 ilte(loidos com
pontualidade;
1) <w~ngJúr se lli'l prob;(l!1Ii:\s Gom empregados:
,) (;C'rtiflc3r-se S8 ho exiqê!1cias ou deveres a cumpnr jU1tO a aU\l)!idacl(!$ fiSCéi/S :rabalhistas ou c'll1fl1in.Slrsllvas 0 quanto aos
M\lDüS do Cuüperalivisrnü;
)J ~lve'ivu(ll 5f: os t,~tüt;ues OI: materiais, oquipamentos e outros 8StÜO corretos, bem corno se os Invenlànos pen6dico:> ou arlW'S

SilD l\?ilOS Gom obs~rvàl1ci& das n::gras próprias,
h) eXCli11I:I<lfos balancotos rj outros demonstrativos lI1úns,~ls, o baliJnço e o relatóno anual do COilsetho de A(jrninistração,
üll1nindo parecer sobre estes para a Assembléia Geral;
I~ dar COf't'eCllllCIl10 ao Conselho di) Adminls\r;;l\:ao das conc!u;,oes dos $(Jus Irabaihos, IJeilunciando a este, a Asscmbieki Geral e
ao ürgâo {ill<l(I.J sobre as írrú~Jularidades const3tf:v,h,:; , S8 ocorrerem motivos gr;:lVes e urgent.es;
rt1.1ccnvOC?lr F.ssen:tlleia üera1, quando houver motivoS 9ra'/05 (j o Conselho d8 .Ac!n1ii\lstraçàose negar a co:wocá"I~1",
fi) cO'1<1uZlfo proC(;,,~O eklllüraL ccold'~nando os IraDJI'1os dfl elf.lçác, prvçkunaçjo \: 1)0%<1dtlS ei(~itcs, iiscaliz.3'l',io tafllbt:fIl I)

CU:llÇJflI11!!rlOde e~tatuto, Re9Hm~ntll hllerno , Re$oluçbes, D6';I$Oe:> de ,A'1S\.lIIlDleJ:1 Geral c do Consell\o nA /«,ministraçüo
~i') " Pt:rél o :lbsemp8l1tw de S~I(,:> 11Inçüe~, tmà o Con!>€11\10Fisca! acesso (l qUêilsquer livros. 00:1\a5 t2 tlO(:lHIl.:ntos, çl ~
el11pr\loados, fi cooperados e outlOS, illdt:lpemlfJnH! de ôlitíxlzaçâo preWl dO Conselho de Administra/;ão
~?'- P()(lera o Cnnselllo FiscilI ainda, com anuência do Conseiho de Administração e com aulonzaçào da AssembleiCl Geral,
CfJflirilt;)r C necc,ssiHio assessoramento técnico espocia!izaljo, correndo 8S despesas por conta d:J cooperativél,

CAPiTULO !\'..::..QQUl:Lf<OS t: D,\ CONT r\8ILiDADE
Ar't 13: - A cooperaliva devera, a!érn Ué outros, ler os SCQUi1l!fiS ilvros
ã) Com termos de aberMa e encerfament" ~,ubscntos pele PreGidení0

10

50



1. )!::l1rti:ula
~. oresença de coupel3dcs nClsAsse:nbiéiéls Gera!s,
:) Plws (las AS:>~l\)b:E::âS
,\ Atas do Cur:selho de Admjl)l5traçho;
:~. Alé1$do Cilll,;"lr1t,l FIscal.
L~)Autenticados P<l!él dulondade compelt;nte:
\ llYfoS tI~C(JIS:
.~ LIVro', :ontábt'lls.
Pali1uri1fo lIf'I!:) ..E fücultaca a adoçiío l~e livros di;) hAh,·,s 'ivltilS 01.1 kh.IS, d.:iVld,llll€;,l,"nUllleradas
folt G:l- No LIvro de M;;t!riclIla os cooperados sertio :rscntcs por ordem cronológica de admissão dele constando'
3) () nome, Idnde, estAdo c!vil, nacionalidade, proflssao e resldénCI<l dos cooperaüOs:
b, ,] .j.\td de Sl,n 8dml~~;í:Ío, e quando for o caso, de Sf.lI desllq<lmento e,inwlaçao ou f)xCIUSiJ().

G\ à C(ln~il correne (K1S respt1ctíVi:lS quotas-partes tiO capital social.
d) dSSll1éllufil dA (iuas testemunhas,

~t\,:JITULOLDO BALt:NCO GERAL DESr.fSA~. SCll.RAG, PEf1QAS,E FUNDOS,
·\rt, 64 - ,A apuraçào dos rest,ltados do exerci::;IO social e () levantamenlo do balal'ç0 geral s~)rãu realizados no dia 31 (trinla e um)
::1l~dezelr,t)rO de cé1da al10
,l',!'t 6b - Os resullado5 serão apurados segLlndo a nãt\Jt8z3 das Opef(,l(,:i)es OJ serJÍços, pelO confronto elas rehpectJVi:ls receitas
\:Oi\1 as despesas d:retas e Indirelas,
§1~ ..As despesas admlnistralivas serão rateadas na oroporção das operações, seneo os respectivos monlallles compl.tarJos na:.
::lpl,r3çoes re!end<l:5 neste ilrt.gO
§ '2" , Os "esultados pOSitivos, âf,Jurado$ per setor tle alividade. nus termos deste artigo, serão dístrib~ídos da seguinte rotlnél (no
11111'11110)

;;110~\· (dez por cento) d0 F~()d(i dtl Reservil,
!l, fi",;' lClnco por cento) ao Fundo de Asslst[~nda 1'ócrllc<J, EdJcaGÍ0na: €I Social -r:i'\TES
C) As sobras. liquidas apuradas nQ exerci cio, depoIs de deduzidas as laxas das letras "a" e"h" dest€! artigo, serão devoividas aos
(;oo['i)raclüs, \)roporciUllélfrnente as operaçoes realizadas com a cooperativa, salvo (jeilberação r:ontrilflél 8/1; Assembléia Gemi.
§:\" - Alam de· Fundo de Reserva 8 FATES. a Assembléia podera criar O\l:ro5 flH1dOS. IncluSive rotat.'Jos, com recursos destin8dO$
'" liqs t'.s;leciflclis, !ix;)f)clo () modo oe !OrIll8ç"o dplicaçêo e liqul(~açàc.
§ 4" . Os l12sultados fII;:U~~tIV(.1Sserão ratedoos e:itre 0S cocperaoos. na prl:p0rç::io d<ts opBra';ôes de cada um rcn!izô(lilS (;0111 (1
Cl;Op",TaiÍva, se o Fundo (1" Ri.lserwJ niio for su!lclenle para conri-Ios
,1l:1 136 - O FlInde de ReSE:H'Jél destina-se a reparar 8S r.H:lrdas do exerCICiO e mend8r 80 dfiserwolviinento das ::.tividados
fl.venendo em seu favor, alem da taxa de 10% (dez por cento) das scbras
8) os cr~dilO:; MlO !eClamados pelos cooperados, c1ecorndos:' (cinco) anos;
ti) os <l'.Jxiii()s e d0l1çc,es sem desti1açãl) espoclal
Ar: 07 - D Funco de Assistência Tecnicd, Educacional e Social - FATES, des!ina-se à pre~.ii:;ÇaO o.:' serviços aos cooper3lJoS e
S'jUS h,l1li;iares assim COI1\O aos empregados da própna I:ocperativa, pojerUo ser prestados rnedla'lle convêmo com entidades
f!::ip,,:sidl,zad'J.3
§ 1" - Flcandu' :>8!l) 1I1í1izaçao mais de bO% (cmqucnta por cento} dos recursos anuais deslG fundo, (jurante dois anos
eonsecullvos, ser;') proCiJdld3 3 revisão dos planos de aphcJção, devenl10 fi Assembleia Geral seguinte ser Informada e lazr.r 85
recomen:laç6es nec(,sS:4rias ao cumprimento das fjnalidéldes objetivadas,
§2" - Reverter)) ()I)i iavor do FATES, além da percentagem refenda no Partlgrafo 2°, (10
,l..rligo rJ~, 3S rendas üventu31S Je qualquer natureza, resultantes de operaçõ8s Ou auv,uades l1i:1S quais os cooper3dog n~lO 'l
:enham t:co intervençao

CAPiTULO XI - DA DiSSOlUÇÃO E LlOUlo:\CAO
i\tI b!l- A cClopAfallva se dissolverâ de pleno direito:
.,) (~\mnoo as~!m deliberar a Assernbleia Geral, desde que os cooperados, lot,Nzanr:io o número min;rno de 20 (vinte) dos
Go,)pr::rmjos.presenl8$, com dlfUito a voto, não se disponnam (J assegurar a contlntlldade da coo;Jerativêl:
h) ddllido iI altoraçao de sua forma juridic:r

,
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..... \;.:.c:) c.ela reouçao <!olúnero clt. cooperados 3 menos de vide OI; dt, capi':ll Soei?' n'!"ltlio. se ,1té a Asse:nbleí3 Geral subsllqüente,
'.:.. ~".:'}'{t?,lIl;Wd~t\!1l1 pré.UO Ii:cJO supenor a 6 (seisj ;118se·s. esse~ ql;arllltali\!0S r..i~)f0'( ••11 rf:3(abelecí(jo~:
. \ .tij pola paf(!lís(Jç:~io de suas at:vldades por mais de 120 (cento e viIW~) dias.

Ari 6H· QU:l:1Clú ti diS~lJllJçàO for aelioerada pela A;>semoleiü GWri. eS!d nOIlIBar.!J um ou mais Irqwdanles e um COnsélllO Fiscal
até :1\três) Illúmbros p<Jraproceder a I!QlIldaçao.
~ 1" . A A.ssemtr'ElÍ't GimJ!. nos limites de s',Jas atnbuições, pode, (Hll qualquer épCC<3,des!ittú os liquidantes e os membros do
O)llselho FI::JGz,:.designando seus subslilu\os;
§ ::". ('I:qd~dar~tt\ deve proceder à !iquid3ÇflOd~,C':,)f'\fcl('n1t1"rte CO'TI os JI~')csil;V')S (''3 Lagislaçno Coop8rêitivista
..,:: 70· Quan(lo d olssoluçtm da cooperativa nik) f:)i pr::O(1loAda 'ioll"lit.rternenk. 1l<:i3 ~.:pàteses previslas no Arl (i8, essa medida
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.
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CAF

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE RIO CLARO E REGIAO •CAF

ILOGRADOURO

. AV 58 A

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

214·3· Cooperativa

IBAIRROIDISTRITO
JARDIM AMERICA

ICOMPLEMENTO

IMUNIClplO
RIO CLARO

ICEP
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. *.,,*.*.*
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ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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c. A. F.
COOI)erativados Agricultol'es falnilia,'es

De Rio Claro e Região

COOPERATIVA DOS AGRlcutTOR.ES F'AMILlAtU:.S DE RIO CLARO E REGIÃO - CAF

CNPJ N2 20.540.568/0001-02

NIRE35400 173661

Ata Sumária da Assembleia Geral Ordinária

1- DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte e um dias do mós de hlVl'reiro do ano de Doi:; Mil e DI?zessete, em 5U,.

sede, localizada na Avenida 58 A, n° 600 -- Jardim Amériça - HIQClaro/SP, 'lS 800 em :,rim~~'r(1ch.)rn'lcb,
1C>i\liwu-se J As;emblcia GCf<ll Ordinária da COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE RIO

CLARO E REGiÃO - CAf em conformidade com o Edital de Convocação d1vulgado através de pllblira~'ão

"0 "Jorrh11 Cidade" de Rlà CIMO, ediçi,io do dia 08 de h!verel/O dI! 2017, carla convltp f' atrav~s da 11J<."ç<lo

do Editai em local, visívei:. dos <Jssociados , na sede soci<ll.

2· PRESENÇAS: E.Stiverarn present~s 4G (q\,larenta e seis) cooperados, conforme <15Sltl;:!(urasconst,mtcs nQ

livro di.! presença de As,ernbleias Ger<)is.

3· COMPOSiÇÃO DA MESA: rorilJn designados par" cornpor a mesa Q Sr. Jo\e Alves f~oso. Diretor Pr",~klf:ntt~,
QUtl (.()!wídou il mim, Claudia BertoClm de Olivelrl:l Tomazini, Diretor.;! Secret<iria, para secretariar O~

trabalhos.

4_ ORDEM DO DIA; O presidente efetuou a 1(~lttl•.a do Edit,,1 de ConVoc('Iç;l() com as S('lluInH", patltil~:

Op.stituiçâo dl>5 membro, do 8t\.IOI (onSQlho de Adrntnistnlçllo; C:lelç:lo d~ novo Complho ele

Administração.

5- OnmERAçAo: l,)elibcr()\.I·S.~ p!!!a d::stituIÇ~o do l!tllt1i Conselho de ~,dmlnistri,lt;ã(), efitno Pte~iid!d() p~'lo

Sr. JOSe! Alves Rose) e para não comprometer a regul~rldalje da administração, foi eleito novo COr1selho de
Ad1Tlini~tr<lçâ() tom mandato de crê5 anos, compusto U!::lo~~\!glüntt:~ ITlc'nbrQ:,:

• Presidente - ANOREZA REGINA MARRA ABELAR, bra5ilelra, agricultoriJ. c;:Jsada sob rcgll1H! de

CO!1l\Jnh:;;() parcial de bens, portachxa ela Céd\lla de Identidildc R.G f)" :22.537nOI\ f! CPf' 11"

J.97.03B.188-46, residente e domiciliada na c.dade de fIlO Claro/SP, no Sitio ÃI~U" Br<1rl(;l, n' 1907

- AJapi - CEP 13S08-00U.

- \ \.,
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c. A. f.
Cooperativ«J QQS Agriculto.'es Farnili.a,·es

De 'Rio Clal"O e Região
L...

• V1ce-Presidente •. GUILHERM'e GALbINI,' bltls/lelrÔ. ,?gricultor, solteiro, pGrt2.(tor dE~Cédulú ~1t::

Identidade RG n" ,11.7·14.619·~ t> CPF [1!ê 343.087.7013·31. re>/deni~ l' domíciliJdQ na cidad.? d<:
r:orumbati!i/SP, no Sít;':.' São Fr;w(i5W, p" 2160 - M<lldO - CEP 13S·1() 000.

1· Secretário - ClAUDIA SERTOCIM DE OLIVEIRA THOMAZINI, brasileira, agric.~dtora. c')~;;.1d_150b

regimli' de.romunhão pafCIal de bens, portad\)ra da Cédula de Identicl<1de RG n" 11.1.86,O-1S-3 e

CPF 'IQ 255,92H.61818, ff'sídcntt'.~ domidlmdü n<)cidade d,:: \110 Claro/Sr. na Ru;) 13l~. n" 121b ..

13ela VIsta - CF.P 13506·748.

• 2.' Se<:retárlo - ANTON1A tA7..ARA ZUlSKE OA SILVA SANTOS, brdSih!ira, agricultor,). c,J~.)da sub
r<:lf.lime de C()n1lJnÍll!lO pdr(j<ll d.' l,ens, portador;) d;:\ U'rJ~IJa t1~' ItlHr1tídadG HG 1]" 10.3S2,.550 I' CPF

rW )55.580.61804, 1'0:>ldt:nte II ij()rn!ci!!<I(J~l nil cklark' (.k l;.wlirlil(SP, n,1 [,trnd'.l.'vlvnir.ip:)1
CamJquJn, n" O ...Hortu (le CamaqUi1n -. CCP 13537-000.

• TesoureIro - DlNAEI. JOSE DE OLIVEIRA, br(.~sildru, dgr-iculte>r, divorciado, port"dor da Ct'>dul3 {\p

Identidildf;! RG n" 32.4341>77-0 e crf. n9 289.121.388·1.0, residt>r1te E! dornicill<.HJo na ncl"Clp (ll' f{IO

Cli:H'(I/SI), na Estrada RIo CIMo A)apí, S/N. Km f3 r,c, SitIo dc~ Oliveiras - AF'PI - CFP 13r,08·000.

• Segundo Tesoureiro - LUIS HENRIQUE DA SIl.VA, bra$II(-)lro, agricultor, sOlteiro, pOftador de
Cédul" de Id\~ntidadf! RG n° 44.848.930-2 é CPF n2 232.061.128-2, residente e domiciliado nó

cidade d~ Rio Claro/SP. no S5tlo Ebenezf.'r. n· Hj~5 - ZO'1<J Rural - (EP B50B·QÜU.

()- Encerrados e deliberados tocios os ítens da Ordem do Dia. a )ra. Pre$!dent~ deu·,e por t:nceHad" J

ASS~!l1tJleiil Geral Ocdlq,iría, mandando que eu lavrasse a presente at;j, que IrdJ, ;;t:hacla COn~()mlf?

aSSinada pclil Pre$idl~nte da Í\I1eSil e por 111 if) 1. Os signatarios declar arn sob int{!irn e.tol~1 re~;ponsabllidaLl(>

que a presente ~ cópIa fiel da at<'1 o·-igin,'llavr<lda I:!m livro proprio da AH()ci~Ç~?~'

ANDREIA REGINA MARRA ASElAR

,i.... .. Rio Claro, 21 de fevereiro de. 2017 .••...,IUJií .·"'.... 'A~t.F.'·.'

•••' ~'Io.

I~:v~"",', .'r)·,.•~, -.,......t..:~~,.,.,>~,.:' I'--

GUilHERME GAL.DINI
Vice·Pr(:!~i\jente

/ "

/ ' i /.f
, ,i.. •. 11,

'1 ( 'J- '. \ r' ~ I' {, '~ • f

.~1'N~u1os~DE OU~I;IRA
Tesoureiro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ---~~~=========

PARECER JURíDICO N2 047/2018 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI N2

047/2018 - PROCESSO N2 15061-059-18.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 047/2018, de autoria

do Nobre Prefeito Municipal João Teixeira Junior, que considera de Utilidade

Pública a COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE RIO CLARO E

REGIÃO.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos próprios

cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da Mesa, tudo em

conformidade com o estabelecido no Regimento Interno da Câmara

Municipal de Rio Claro (art. 134) e na Lei Orgânica do Município (art. 44).



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ---------------------======
Por sua vez, a Lei nº. 1.163/70 em seu art. 1º prevê as

condições necessárias para o reconhecimento de utilidade pública das

sociedades civis, associações e fundações, sendo de competência de

iniciativa, tanto do Executivo, como de qualquer Vereador.

DA LEGALIDADE

Os artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 1.163/70 estabelece

as condições para o reconhecimento de utilidade pública das citadas

associações.

Outrossim, o artigo 1º da referida norma prevê que as

associações, com sede no município de Rio Claro, com o fim exclusivo de

servir desinteressadamente a coletividade, podem ser declaradas de

utilidade municipal desde que possuam as características seguintes:

1- personalidade jurídica;

11- prova de efetivo funcionamento no Município;

111- gratuidade dos cargos de sua diretoria, não

distribuir a qualquer título, lucros, bonificações ou

vantagens a diretores, mantenedores ou

associados

IV- registro nos órgãos competentes do Estado;

V- comprovação do exercício de atividade

assistencial, científicas, artísticas e culturais;

VI- idoneidade moral comprovada de seus diretores;

VII- publicação anual da demonstração da receita

obtida e da despesa realizada no período anterior.


